
Nº 242, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014 95ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014121500095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 661, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do Trabalho, crédito suplementar no valor global de R$ 365.000,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 40 da Lei n.º 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2014, c/c com o art. 4º da Lei n.º 12.952, de 20 de janeiro de 2014, Lei Orçamentária

Anual - LOA 2014, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no Ato Conjunto nº 5 TST.CSJT.GP, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do Trabalho, crédito suplementar, tipo 410, com compensação, no valor global de R$ 365.000,00, para atender às

programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXO

Órgão: 15000 - Justiça do Trabalho
Unidade: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

Va l o r

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 365.000
Atividades

02 128 0571 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 365.000
02 128 0571 20G2 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Nacional 365.000

F 4 2 90 0 100 365.000
TOTAL - FISCAL 365.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 365.000

Órgão: 15000 - Justiça do Trabalho
Unidade: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E
S
F

G
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Va l o r

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 365.000
Atividades

02 128 0571 20G2 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 365.000
02 128 0571 20G2 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Nacional 365.000

F 3 2 90 0 100 365.000
TOTAL - FISCAL 365.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 365.000

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO No- 27, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho para o exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho, referente ao exercício de 2014, nos termos do art. 50 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2014.
Art. 2º Fica revogado o Ato Conjunto nº 12/2014 - TST.CSJT.GP de 8 de abril de 2014.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
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ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014

Artigo 50, §2º, da Lei 12.919, de 24 de dezembro de 2013(LDO 2014). Em R$ 1,00

Até o mês Pessoal e
Encargos Sociais

Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas
Correntes e
de Capital

Total Geral

DEZEMBRO 12.694.956.120 556.000.061 2.482.981.431 15.733.937.612

(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimentação financeira e novas descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta,
Indireta e Requisições de Pequeno Valor).
(2) Excluídas Fontes 0150, 0181 e 0381

ATO No- 383, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, crédito suplementar, no valor global de R$ 5.088.357,00 (cinco milhões, oitenta e oito mil,
trezentos e cinquenta e sete reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Considerando os termos dos art. 40 da Lei n.º 12.919/13, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2014) c/c art. 4º da Lei n.º 12.952/2014, de 20 de janeiro de 2014 (Lei

Orçamentária Anual - LOA 2014), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, crédito suplementar, tipo 410 com compensação, no valor global de R$ 5.088.357,00 (cinco

milhões, oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.088.357
Projetos

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 1.831.300
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 1.831.300

F 5 2 90 0 100 1.831.300
02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 3.257.057
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 3.257.057

F 4 2 90 0 100 3.257.057
TOTAL - FISCAL 5.088.357
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.088.357

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.088.357
Projetos

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 1.831.300
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 1.831.300

F 3 2 90 0 100 1.831.300
02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 3.257.057
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 3.257.057

F 3 2 90 0 100 3.257.057
TOTAL - FISCAL 5.088.357
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.088.357




